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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO FOMENTO NO I3I2O23 CELEBRADO
ENTRE o MuNrcÍpro oB ravrnaú E A Assocl¡.Çao DE pRornÇno À
MATERNIDADE, À nrÂNcI¿. n À r¿.uÍr,rn DE TAMBIú - ApMIFT pARA

nxncuçÃo Do pLANo DE TRABALHo sERVIÇo DE coNVIvÊNcr¡. B

FoRTALECTMENTo on vÍNcur,os.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICIPIO DE TAMBAU, inscrito no

CNPJ n'46.373.44510001-18, com sede na Praça Carlos Gornes, no 40, Bairro Centro,

neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real,

porlador do RG n" 41.121.604-1 SSP/SP e inscrito no CPF n" 214.509.978-64, corr-r

endereço a Rua Doutor Carlos Guirnarães, nu 86, Bairro Patrirnônio, em Tambaú/SP, em

rczão da delegação de cornpetência que lhe foi atribuída, doravante designado

MUNICÍPIO, e de outro lado, ASSOCIAçÃO DE PROTEÇÃO À uerpRNIDADE, À
INFÂNCIA E À FAMÍLIA DE TAMBAÚ - APMIFT, inscTita no CNPJ nO

46.373.37910002-67 , com sede na Avenida Angelina Lepri Biasoli n' 709 - Baino Vila
Maria, nesta cidade de Tambau/SP, neste ato representada por seu Presidente, o Senhor

José Ari Barbin, portador do RG n" 5.ó77.168-X SSP/SP e inscrito no CPF no

603.536.868-91, com enderoço na Rua Roberto Fereira, no 313, Vila Alvorada, em

Tambaú/SP, doravante designado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL,
celebrarn na rnelhor forma de direito, o SEGLINDO TERMO ADITIVO AO TERMO

DE I-OMENTO N" l3l2023,emconformidade com o Chamamento Públic o n' 0512023 e

solicitação da OSC (Protoeolo n" 0664112025) e err consonância com a Lei Federal nn

13.019 de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto Municipal n" 2.724, de 19 de

outubro de 2016 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Este Segundo Tenno Aditivo tem por objeto a PRORROGAÇÃO por mais 12 (doze)

meses do prazo de vigência do Tenno de Fomento no I 312023, assinado ern 10/1 112023,

confonne previsto no parâgrafo único da Cláusula Oitava.

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇAO
Fica prorrogada a vigência do Termo de Fomento no 1312023 de 11/1112025 até

1011v2026.

CLÁUSULA TERCEIRA Do VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO DE
RECURSOS
Para o período da prorrogação, o valor do repasse financeiro pennanece RS 48.522,71

(quarenta e oito rnil, quinhentos e vinte e dois reais e setenta e sete centavos) anual, a ser

realizada em parcela única, por rneio de depósito bancário / transferência em conta

específica para essa finalidade: Banco do Brasil - Agôncia: 2706-5 - Conta-corrente:

r0.350-0,
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pnnÁCnanO ÚNICO - As despesas deste Termo Aditivo estão previstas na

Funcional Prograrnática: 08.244,100-2,061, Elemento da Despesa: 3.3.50.39 e

Fonte de Recursos: 02 - Estadual.

CLAUSULA QUARTA _ DO GESTOR DA PARCERIA
Fica alterada a CLÁUSULA QUINTA do Termo de Fomento no 1312023, que passa a

vigorar da seguinte fonna: Em curnprimento do disposto na alínea "g" do arligo 35 da
Lei Federal nn 13.019, de 31de julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a

senhora Erica Bassanezi Morandim, Coordenadora de Assistência Social , Gestora da
presente parceria.
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CLÁUSULA QUINTA _ DA RATIFIcAÇÃo DAS CLÁUSULAS
Iìatificam-se todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Tenno de Fomento

original, que não tenham sido alcançadas pelo presonte instrumento.

E, por estarern de acordo, assinam este instrumento em 4 (quatro) vias de igual

teor, para um só efeito de direito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas,

Tambaú/SP, 07 de novembro de2025

ke! Yu4

a OSC

Victor Hugo de Paula Martins
RG:54.249.843-l

dent

Coardenselcria de Captação de ftrecurso¡
C*nvènios * Fr*staçåo de Coñtâs

t ù Ð'r e r' i 0 :r (1'\ t ti t t i t ts i.i . :; ¡s. c¡ tt v. l: r

Gäb;netn <Jr: lxrr:f¡litc - fti"iì{:n (.ârlr}s fi*nrer;, 4û - Cerrtrr:

CIP: i371ü-ûtt] | 
"l¿mhaú/5P

'lerleione; 
( 19i J{:73.95ij1


